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Recorrente MUNICÍPIO DE BOREBI - PREFEITURA MUNICIPAL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - BAURU/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2002

CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO OBRIGAÇÃO
RECOLHIMENTO.

De conformidade com o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da
Lei n° 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as
contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das
respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do
mês seguinte ao da competência.

SALÁRIO INDIRETO, GRATIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Com esteio no artigo 28, inciso I, da Lei n° 8.212/91, c/c artigo
457, § l, da CLT, integra o salário de contribuição, a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo
aos segurados empregados, objetivando retribuir o trabalho,
inclusive àqueles recebidos a título de prêmio, na forma de
gratificação ajustada.	 •
NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE
CONVICÇÃO JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA.
NULIDADE. INEXISTÊNCIA.

Nos termos do artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade
julgadora de primeira instância, na apreciação das provas e razões
ofertadas pela contribuinte, formará livremente sua convicção,
podendo determinar diligência que entender necessária, não se
cogitando em nulidade da decisão quando não comprovada a
efetiva existência de preterição do direito de defesa do
contribuinte.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discuti os os presentes autos.

ACORDAM os membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada; e II) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

ta% • ata.= ,wr
RYCARDI, I .i

,
	 IQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

I
Relat e r

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Marcelo Freitas
de Souza Costa (suplente convocado), Ana Maria Bandeira, e Cleusa Vieira de Souza

2



Processo n°35475.000762/2006-16 	 CCO2/C06

Acórdão n.° 206-01.283 	 MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIB T .^1TES
F1s. 312

CONFERE COM O ORIGINAL

/
Breai

Pij )11 e
Maria de Fátima	 ira e &valho

Relatório	 Mat Siape 751683

MUNICÍPIO DE BOREBI - PREFEITURA MUNICIPAL, contribuinte, pessoa
jurídica de direito público, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este
Conselho da decisão da então Delegacia da Receita Previdenciária em Bauru/SP, DN n°
21.423.4/159/2006, que julgou procedente em parte o lançamento fiscal referente às
contribuições sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte da empresa, dos segurados e do
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações
pagas ou creditadas aos segurados empregados, assim caracterizados os valores (gratificações)
concedidos a título de "rateio fundef', em relação ao período de 10/2000 a 12/2002
(intermitente), conforme Relatório Fiscal às fls. 17/19 e demais documentos que instruem o
processo.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
20/08/2003, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito previdenciário no
valor de R$ 26.294,04 (Vinte e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e quatro centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 243/247, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja decretada a nulidade da decisão recorrida, com
arrimo no artigo 59, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, por entender ter incorrido em preterição
do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de apreciar todas as alegações suscitadas na sua
peça inaugural, contrariando os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do
devido processo legal administrativo.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, por
entender que as gratificações pagas aos professores não se revestem dos requisitos legais
necessários à caracterização da remuneração, sobretudo quando concedidas de maneira
eventual.

Assevera que a contribuinte recolheu todas as contribuições previdenciárias
efetivamente devidas, incidentes sobre referidos pagamentos, ao contrário do que entendeu o
julgador recorrido, conforme se extrai das GPS acostadas aos autos, impondo seja retificado o
crédito ora exigido.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou contra-razões, às fls.
308/309, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o relatório.
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Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e dispensado o
recolhimento do depósito recursal, por tratar-se de Órgão Público, conheço do recurso e passo
a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA

Preliminarmente, requer a autuada a decretação da nulidade da decisão
recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instância deixou de apreciar
parte das alegações inseridas em sua defesa inaugural, em total preterição do direito de defesa
da contribuinte.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica
qual omissão que o julgador monocrático teria incorrido, capaz de enseiar a preterição do 
seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora
não adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.

Tal fato isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta não afirma qual teria sido o prejuízo
decorrente da conduta do julgador de primeira instância.

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo
seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não
dissertar a propósito de todas as razões recursais da contribuinte não implica em nulidade da
decisão, mormente quando a recorrente lança uma infinidade de argumentos desprovidos de
qualquer amparo legal ou lógico, com o fito exclusivo de protelar a demanda.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela 5°
Turma do STJ, nos autos do MC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:

"HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA.
NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO
MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA
EXTENSÃO, DENEGADA.

•2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou outro
argumento da tese defendida pelas partes não tem o condão de
caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer outro tipo de
nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a Constituição, a

•apreciação de todos os argumentos apresentados, mas que a decisão
judicial seja devidamente motivada, ainda que por razões outras
(Principio da Livre Convicção Motivada e Princípio da Persuasão
Racional, art. 157 do CPP). [.. 1 " (Julgamento de 09/08/2007,

1/4çPublicado no DJ de 10/09/2007).
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Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questões mais importantes
suscitadas pela recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua
decisão tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à colação
inúmeras alegações, as quais não são capazes de rechaçar a pretensão fiscal. Assim, não se
pode exigir que o julgador exponha e refine tais razões infundadas ou ilógicas, não havendo
que se falar em nulidade da decisão recorrida.

MÉRITO

No mérito, pretende a contribuinte seja reformada a decisão recorrida, a qual
manteve parte substancial da exigência fiscal, aduzindo para tanto que as gratificações pagas
aos segurados empregados a titulo de "rateio fundef' não possuem natureza salarial, eis que
concedidas de maneira eventual, estando ausentes os requisitos da remuneração.

Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, constata-se que a decisão recorrida apresenta-se incensurável, devendo ser
mantida em sua plenitude.

Antes de se aprofundar no tema em discussão, imperioso destacar o disposto nos
artigos 111, inciso II e 176, do CTN, indispensáveis ao deslinde da lide, senão vejamos:

"A ri. 111.  Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1— suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II— outorga de isenção;

III — dispensa do cumprimento de obrigações acessórias

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre
decorrente de lei que especque as condições e ?-equisitos exigidos
para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o
prazo de sua duração."

Conforme se extrai dos dispositivos legais supracitados, qualquer tipo de
isenção e/ou hipótese de não incidência que o Poder Público pretenda conceder ao contribuinte
deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua interpretação literal e não extensiva, como requer
a contribuinte.

Ocorre que, as importâncias que não integram o salário de contribuição estão
expressamente listadas no artigo 28, § 9 0, da Lei n° 8.212/91, não constando do referido
dispositivo legal as verbas em epígrafe, não se cogitando, assim, na improcedência do
lançamento na forma requerida pela recorrente.

Ao admitir a não incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas
pagas aos segurados empregados na forma de gratificação, teríamos que interpretar o artigo 28,
§ 90, da Lei n° 8.212/91, de forma extensiva, o que vai de encontro com a legislação tributária,
como acima demonstrado.

5 \



_
MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRi

CONFERE COM O ORIGINAL

Processo n° 35475.000762/2006-16 	 Brunia, .2411 / 12 •	 CCO2/C06
Acórdão n.°206-01.283

	

	 Fls. 313
'FP

?filaria de Fátirna # ira de Carvalho
Mat. Siape 731683 

Com efeito, nos termos do artigo 28, § 9°, não integram o salário de contribuição
as importâncias recebidas pelo empregado ali elencadas, sendo defeso a interpretação de
referida previsão legal extensivamente, de forma a incluir outras verbas, senão aquela (s)
constante (s) da norma disciplinadora do "beneficio" em comento, em observância ao disposto
nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN.

Ademais, observa-se que a própria contribuinte considera tais verbas como
gratificação, ou seja, uma vantagem, sendo cediço na legislação que disciplina a matéria e
jurisprudência administrativa que valores recebidos a titulo de gratificação/prêmios são
considerados como salário de contribuição, como segue:

"PREVIDENCIARIO — CUSTEIO — PRÊMIOS — SAT — SESC —
SENAC — SEBRAE — INCRA — SELIC.

Os prémios ou bonificações vinculados a fatores de ordem pessoal do
trabalhador e pagos aos empregados que cumprirem a condição
estipulada terão natureza salarial e integrarão o salário-de-
contribuição, de acordo com art. 28, I, da Lei 8.212/91, de 24 de julho
de 1991 c,/c art. 214, I, do Regulamento da Previdência Social — RPS,
aprovado pelo Decreto 3.048, de 05 de maio de 1999.

[...1" (4" Câmara do CRPS, Acórdão n°3153/2004).

A corroborar esse entendimento, o Parecer/C.I n° 1.797/1999, determina que os
prêmios/gratificações decorrentes de um trabalho prestado, observadas as condições
estipuladas, terão natureza salarial e, conseqüentemente, integrarão o salário de contribuição.

Mister elucidar, ainda, que, tratando-se de gratificação, não há que se falar em
habitualidade, bastando que o empregado alcance a condição predeterminada pelo empregador
para fazer jus àquele beneficio, como forma de gratificação ajustada, que para todos os efeitos
é considerado como remuneração, nos precisos termos do artigo 457, § 1°, da CLT, in verbis:

"A ri. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, corno contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber.

§ l° Integram o salário não só a importância fixa estipulada, corno
também, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas diárias
para viagens e abonos pagos pelo empregador." (grifamos).

Consoante se infere dos dispositivos legais e jurisprudência acima expostos, não
resta dúvida que os valores recebidos pelos empregados intitulados de rateio fundef devem
integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias, uma vez que considerados salário
de contribuição, na forma de gratificação ajustada, se enquadrando perfeitamente no conceito
de salário de contribuição, inscrito nos artigos 22, inciso I, c/c artigo 28, inciso I, da Lei n°
8.212/91, que assim prescrevem:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
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e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pctens, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;"
(grifámos).

Nessa toada, tendo a contribuinte concedido a seus segurados empregados
gratificação ajustada, não há que se falar em não incidência de contribuições previdenciárias
sobre referidas verbas, por se caracterizarem como salário de contribuição, impondo a
manutenção do feito.

Requer, ainda, a contribuinte seja reformada a decisão recorrida, aduzindo para
tanto que o crédito previdenciário ora lançado encontra-se extinto pelo pagamento, consoante
se infere das GPS acostadas aos autos quando da interposição de sua defesa inaugural.

Mais uma vez, em que pesem as alegações ofertadas pela contribuinte em sua
peça recursal, seu insurgimento não merece acolhimento.

Conforme restou circunstanciadamente demonstrado pelo julgador de primeira
instância, os recolhimentos efetuados pela contribuinte consubstanciados nas Guias de
Previdência Social — GPS constantes dos autos, já foram devidamente aproveitados/deduzidos
por ocasião da lavratura da presente notificação, bem como quando da emissão da decisão
recorrida, após as diligências determinadas pelas autoridades previdenciárias competentes.

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações, por não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente
quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente debatidas
pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si
o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a
sua pretensão.
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância,
pelos seus próprios fundamentos.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008

41111~Aliç a gobik Aii, n.....la___ ___

RYCAR li 8i HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA
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